Estado do Parand

\> Paefeitiuna Musicipal de Candé

LEI N°. 1.584/2002

SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a promover
a Concessao de Direito Real de Uso do lote n°. 161-
B1, resultante do parcelamento do lote n°. 161-B da
Gleba Patriménio Cambé, Associacdo Médica de
Cambé.

A CAMARA MUNICIPAL DE CAMBE, ESTADO DO
PARANA, APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A
SEGUINTE,

LEI:

ART. 1°. — Fica o Executivo Municipal autorizado a promover a Concessao de
Direito Real de Uso do lote n°. 161-B1, com area de 1.312,85 m?, resultante do
parcelamento do lote n°. 161-B (Matricula n°. 15.851, do Cartério de Registro
de Iméveis de Cambé), situada na Gleba Patriménio Cambé, para a
ASSOCIACAO MEDICA DE CAMBE.

ART. 2°. — A ASSOCIACAO MEDICA DE CAMBE se compromete a edificar no
local, em um prazo maximo de dois anos, a sua sede que funcionara como
espaco para a realizagao de eventos e cursos técnicos.

ART. 3°. — O ndo cumprimento do disposto no Art. 2°., revertera o imovel objeto
desta Concessao ao Patriménio do Municipio de Cambé sem aviso prévio,
notificagao ou interpelagao judicial.

ART. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagcéo, revogadas as
disposicdes em contrario, em especial a Lei n°. 1.038/96, de 28/11/96.
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